
OF 1038/2021 GP                                            Gramado/RS, 21 de dezembro de 2021.
           

Ilmo Sr.

Daniel Fernando Koehler

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Gramado-RS

REF.: CONSIDERAÇÕES à 2ª Mensagem Retificativa apresentada ao PLC 006/2021 

Senhor Presidente,

Com  os  cumprimentos,  vimos  respeitosamente  à  presença  de  Vossa  Senhoria,
apresentar considerações  à  2ª  Mensagem Retificativa  apresentada  ao  Projeto  de  Lei
Complementar nº 006/2021. 

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  apresentamos  nossos  protestos  de
elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

NESTOR TISSOT 

Prefeito de Gramado 



Procuradoria-Geral

Ofício nº 1.159/2021 -PGM Gramado, 21 de dezembro de 2021.

 

 
 
  Sr. Vereador Daniel Fernando Koehler   
 Presidente da Mesa Diretiva 
 Câmara de Vereadores de Gramado  
 Gramado/RS
 
 
 Ilmo. Sr. Presidente, 

 O Executivo Municipal vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
apresentar CONSIDERAÇÕES à 2ª Mensagem Retificativa apresentada ao PLC 006/2021 
e à Orientação Jurídica n.º 136/2021-A, pelas razões a seguir expostas. 

 Cumpre rememorar que o referido projeto de lei complementar possui relevante 
interesse público ante as propostas de modificações, que visam o bem maior da 
sociedade gramadense.

 Em primeiro lugar, conforme bem pontuado na Orientação Jurídica n.º 136/2021 
-A, os arts. 26 (altera item 1.19 do Anexo III), 27 (altera descrições dos subitens 1.27 e 2.4.2 
do Anexo III), 28 (acrescenta os itens 2.4.7 e 2.4.8 no Anexo III), 31 (acrescenta item 28.5 no 
Anexo IV - Estudo de Impacto Vizinhança), 32 (modifica item 30 do Anexo IV) e 34 (altera 
item 56 do Anexo IV – taxa para uso da capela mortuária), nos quais estão projetadas 
alterações nos valores vigentes, permanecem com a redação inalterada, ou seja, deve-se 
considerar a redação constante no PLC 006/2021. 

 Conforme solicitação formulada no Ofício Geral nº 1025/2021, o Executivo 
Municipal reduziu em 50% o montante das taxas propostas no PLC nº 006/2021. O 
cálculo realizado foi o valor proposto na redação original do projeto reduzido do valor 
já estabelecido em lei. A partir desse resultado, o montante apurado foi reduzido pela 
metade e acrescido ao valor previsto na Lei em vigor. A Tabela abaixo ilustra um 
exemplo da alteração realizada no art. 29 do PLC nº 006/2021, item 5.1: 
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Procuradoria-Geral

5 
Taxa de Licença Anual - 
Transporte Turísticos de 

Passageiro

Valor 
anterior 

Valor 
projetado 

no 

PLC 
006/2021

Aumento 

Valor projetado 
na

MSG 
Retificativa 

(Coluna 
aumento/2) + 
Taxa vigente

 
 

5.1 Empresa com um veículo, 
com capacidade até 45 
passageiros, com até 5 saídas 
diárias (por ano).

19.115,29 28.672,78 9.557,49 23.893,98

 

 Os valores que não sofreram alteração são novas taxas criadas pelo PLC nº 
006/2021 e as quais não possuíam valor de referência no Código Tributário Municipal 
vigente para que pudessem sofrer reduções em 50%. São exemplos dessas, os arts. 26, 
28, 31 e 32 do projeto.

 
 Em segundo lugar, quanto ao art. 30 do PLC n º 006/2021, a mensagem 
retificativa apresentou correções de erros e reorganizações dos itens e subitens, com 
pequenas modificações de redações a fim de beneficiar os contribuintes. Quanto aos 
pontos apresentados na Orientação Jurídica, o Executivo Municipal postula para que 
sejam mantidos na redação final do PLC nº 006/2021, os itens, subitens e valores 
apresentados na mensagem retificativa. 

 Cumpre formular um breve esclarecimento. Os itens trazem a previsão genérica 
objeto da taxa, por exemplo, item 13 – Taxa de Análise de Projeto. Os seus subitens 
estabelecem tão somente diferenciais por faixa considerando a metragem do projeto. 
Isto é, o subitem sempre dirá respeito ao item. 

 Especificamente no caso do item 13, na redação original, por um equívoco 
redacional havia constado “de alteração de uso”, porém, a descrição correta é sem a 
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previsão do referido trecho. 

 Neste sentido, todos os subitens do item 14 se referem à análise de projeto de 
alteração de uso. 

 Todos os subitens do item 16 guardam relação com a Taxa de Regularização, que 
importam em análise de projeto para esse fim. 

 No item 20, houve a retificação da descrição para ampliar a faixa, beneficiando, 
assim, o contribuinte. No entanto, faz-se necessário uma ressalva quanto ao subitem 
20.4 que deve ser retirado da redação final, eis que em duplicidade com o item 20.3. 

 No item 27 da Mensagem Retificativa, ocorreu um erro de digitação, razão pela 
qual o Executivo Municipal postula para que corrigido na redação final a numeração 
dos subitens de 23 para 27.2 e 24 para 27.3, conforme apresentado na redação original 
do PLC 006/2021. 

 Em terceiro lugar, no que se refere ao art. 33 do PLC nº 006/2021, a mensagem 
retificativa não apresentou os subitens, que, para melhor compreensão da descrição e 
localização dos valores por parte dos contribuintes, requer-se sejam acrescentados por 
esta Colenda Corte na redação final do projeto, nos termos apresentados na redação 
original do PLC nº 006/2021. 

 É necessário mencionar que, em que pese o item 36 estivesse previsto no caput 
do art. 33 do PLC 006/2021, por problemas técnicos, sua linha havia sido cortada do 
documento. Desta forma, apresentou-se na mensagem retificativa o seu valor com a 
redução de 50%, conforme aplicado às demais taxas que sofreram aumento. 

 Por fim, em quarto lugar, na Mensagem Retificativa, houve a substituição do 
Anexo I do PLC nº 006/2021 em que, além da redução de 50% apresentada quanto aos 
grandes geradores de lixo, o Executivo Municipal, em posse do exato índice de 
correção monetária do ano, ajustou os valores para reduzi-los aos valores efetivamente 
ocorridos. 

 Quando da apresentação do PLC nº 006/2021, fazia-se necessário a modificação 
de todo o Anexo V da Lei nº 2.158/03, o qual passaria a vigorar a partir de 2022. Desta 
forma, era necessário a aplicação do índice de correção monetária para as unidades 
residenciais, imóveis utilizados para prestação de serviço e imóveis utilizados por 
comércio/indústria. No entanto, não havia ocorrido a divulgação oficial desse índice, o 
que levou o ente a calcular um índice projeto. Neste sentido, quando o Executivo 
Municipal foi apresentar a mensagem retificativa houve o ajuste do índice para o real 
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apurado no ano, Anexo I - Tabela item 1, 2 e 3. Essa foi a modificação é a qual sofreu 
redução na ordem de centavos, conforme mencionado na Orientação Jurídica n.º 
136/2021.

 Certos de V. compreensão, ensejo-lhe protestos de elevada estima e 
consideração.

  Atenciosamente,
Nestor Tissot

Prefeito Municipal 
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